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DEPUTADO KARLOS CABRAL

Disciplina o prazo de vida útil dos veículos utilizados no

transporte escolar no Estado de Goiás.

RELATÓRIO

GCSoP

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Karlos Cabral, dispondo sobre o prazo de vida útil dos veículos utilizados

no transporte escolar no Estado de Goiás.

Segundo consta na justificativa, o projeto de lei estabelece o

tempo em que se deve fazer a substituição dos veículos destinados para o

transporte de estudantes no Estado.

Afirma-se que o pedido leva em conta o tempo de fabricação

dos veículos e a forma com que são utilizados, com base em estudos técnicos no

desgaste dos veículos, de acordo com as estradas em que rodam, na quantidade de

quilômetros rodados e no tipo de transporte.

Por fim, alude-se que o presente projeto prevê o prazo para a

substituição dos veículos escolares um tempo maior para a troca, sendo 15 (quinze)

par veículos maiores e 10 (dez) anos para os demais veículos, período médio de

utilização de veículos escolares.

Essa é a síntese da proposição em análisê.
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Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposlçao

recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR,

que aprovou o relatório com um substitutivo do ilustre Deputado Jean Carlo, decisão

esta que, posteriormente, foi confirmada pelo Plenário, motivo pelo qual os autos

foram encaminhados para apreciação desta Comissão.

Quanto ao mérito, constata-se que a proposição é oportuna,

pois tem o relevante objetivo de normatizar o período de vida útil de veículos

utilizados no transporte escolar no Estado de Goiás, estabelecendo o tempo em que

se deve fazer a substituição dos veículos destinados para o transporte de

estudantes no Estado, como ônibus, micro-ônibus e outros meios que possuem a

mesma finalidade.

Ao ser convertida em lei, o projeto será importante para que a

fiscalização seja eficaz quanto ao controle das condições dos veículos, limitando a

utilização de veículos com muitos anos de uso, a segurança dos estudantes é

melhorada.

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em

pauta.

É o relatório.

EfalPgg

SALA DAS COMISSÕ f"\1.l1 o de 2018.
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A Comissão de Serviços e Obras Públicas APROVA O PARECER do Relator

FAVORÁVEL à matéria.

Sala Deputado Solon Amaral em e z. de __ fVl_t<l_I_O de 2018.
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